
CÂMARA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

AV ANTERO LEMES DA SILVA

PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO 12/2025

Dispõe sobre o Programa Servidor Público Amigo do Autista, que
trata da Capacitação Técnica de todos os servidores do município

de Sidrolândia no atendimento às pessoas com o Transtorno do
Espectro Autista.

Art. 1º Fica instituído o Programa Servidor Público Amigo do Autista – PSPAA, que trata da capacitação técnica
de todos os servidores municipais de Sidrolândia no atendimento às pessoas com o Transtorno do Espectro Autista
(TEA).
Art. 2º São diretrizes, conforme esta lei, o Programa Servidor Público Amigo do Autista (PSPAA), que consiste
na aplicação de capacitação e treinamento destinados a todos os servidores da Prefeitura de Sidrolândia, com o
objetivo de capacitá-los para identificar, pelo menos de forma básica, as pessoas diagnosticadas com Transtorno do
Espectro Autista (TEA).
I- Interagir com a pessoa autista, mediante a utilização de elementos de comunicação e técnicas aplicadas,
elementos mínimos que lhes permitam identificar que determinada pessoa tem o diagnóstico,
II - Ofertar condições para a interação saudável do poder público com as pessoas diagnosticadas,
III- Promover a garantia da inclusão social, dos direitos e cidadania, reafirmar e implementar os direitos e garantias
dos direitos das pessoas com foco no público alvo,
IV- Atender com prioridades as demandas que envolvam pessoas diagnosticas quando solicitado apoio.
Art. 3° O Poder Público Municipal, poderá estabelecer convênios e parcerias com órgãos e entidades, públicas ou
privadas, especializadas no atendimento a pessoas de acordo com a política nacional de proteção dos direitos da
pessoa com TEA, lei federal n°12.764, de 27 de dezembro de 2012.
Art. 4° O curso de capacitação deverá ser gratuito, facultativo de acesso a todos os servidores municipais.
Parágrafo único: Nenhuma disposição desta lei será interpretada no sentido de revogar ou prejudicar outras
disposições legais e regulamentares locais envolvendo as pessoas citadas.
Art. 5° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SIDROLANDIA/MS, 02 de Abril de 2025
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PÁGINA 1 DE 3

DOC: 1743603548



CÂMARA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

AV ANTERO LEMES DA SILVA

PÁGINA 2 DE 3

DOC: 1743603548



CÂMARA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

AV ANTERO LEMES DA SILVA

JUSTIFICATIVA

O Transtorno do Espectro Autista (TEA), cuja prevalência na população dá indícios de ter aumentado nas últimas
décadas, e é um dos maiores desafios para a sociedade em matéria de saúde pública e de inclusão social.
A diversidade de manifestações do autismo, somada ao relativo desconhecimento da população acerca do
transtorno, resulta em natural falta de preparo por parte de agentes públicos para lidar com pessoas neuroatípicas.
Diante desse quadro, apresento um projeto de lei que propõe a criação de um programa de capacitação de
servidores públicos para o atendimento, objetivo é promover a qualificação dos profissionais que atuam no serviço
público para oferecer um atendimento mais inclusivo, eficaz e humanizado a indivíduos com autismo e suas
famílias.
Um dos principais obstáculos para o adequado atendimento a esse público é a falta de capacitação dos servidores
públicos para lidar com as especificidades muitos servidores, por falta de conhecimento, enfrentam dificuldades em
identificar as necessidades dessas pessoas e em prestar um atendimento que respeite suas características
individuais, o que pode resultar em experiências frustrantes e, por vezes, desrespeitosas para o cidadão autista e
seus familiares. Diante disso, torna-se essencial a implementação de programas de capacitação voltados ao
atendimento especializado desse público, garantindo que os servidores públicos adquiram conhecimentos sobre o
transtorno, aprendam a reconhecer sinais de autismo e desenvolvam habilidades para lidar de forma adequada e
acolhedora com essas pessoas. Essa preparação pode incluir estratégias para comunicação eficaz, adaptação de
processos e procedimentos administrativos, e técnicas para a redução de barreiras ao acesso aos serviços públicos.
Além de contribuir para a humanização do atendimento, o treinamento dos servidores promove o cumprimento das
normativas legais e fortalece a confiança da população nos serviços públicos, criando um ambiente mais inclusivo e
respeitador das diferenças. Por fim, capacitar os servidores públicos para atender será um passo significativo para a
construção de uma sociedade que valoriza a diversidade e se compromete com a garantia plena dos direitos
humanos.
Inegavelmente, ademais, a implementação da proposta apresentada visa a consubstanciar os direitos consagrados
no estatuto da pessoa com deficiência (lei federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015). Em síntese, a aprovação deste
projeto de lei representa uma medida fundamental para assegurar que o serviço público esteja devidamente
preparado para atender, com qualidade e respeito, as famílias, garantindo, assim, o cumprimento efetivo dos
direitos previstos na legislação brasileira.
 Em face dessas considerações, solicito apoio dos nobres pares desta casa legislativa a endossarem o projeto de lei
sob exame.
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